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Diário Oficial Ditrio da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção III Seção 1 

Auinatura trimestral .......... Crt 5.1.631,00 Cri 13.608,00 Crt 48.748,00 Crt M.365,00 
Portel: 
Superfície .... .' .... ....•....... Cri 21.516,00 Cri 10.560,00 Cri 18.876,00 Cri 21.516,00 
Amo ...... ......... ... ..... . . Cri 61.380,00 Cri 30.360,00 Cri 61.380,00 Cri 61.380,00 

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEA VEN /DIVOM 
Telefone: (061} 321·5666 Ramais: 305/309/399/314/317/328/325 
Horário: 7:30 às 19:00 horas 

Seçãe II 
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Cri 38.808,00 
Cri 110.880,00 
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1 11142'ió0-l/040 
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1 fll42748-5/040 
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MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
CIA ACUCAREIRA SANTO ANDRE DO RIO UNA 
Dr(a). JOSE ANTONIO CORREA DE ARAUJO 
MANOEL ANTONIO DA CRUZ 
Dr(a). MARIA DOR DE F VAZ RODRIGUES 

RR - 041836 / 91 - 7 • TRT DA la. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
ANTONIO CARLOS RODRIGUES LOPES 
Dr(a). FERNANDO FIGUEIREDO MOREIRA 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr(a). ORLANDO GALDINO DE FARIAS 

RR - 041914 / 91 - 1 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
JOVILIANO CORREIA DE AMORIM 
Dr(a). WILSON DE OLIVEIRA 
CONSTRUCOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S/A 
Dr(a). ANGELO M COELHO 

RR - 041932 / 91 - 3 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
CONSITA CONSTRUCOES E COMERCIO ITABIRA LTDA 
Dr(a). SONIA DAS DORES DIONISIO 
SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUCAO 
CIVIL E DO MOBILIARIO DE OURO BRANCO 
Dr(a). JOSE CALDEIRA ·BRANT NETO 

RR - 041960 / 91 - 8 . TRT DA 4a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
AFONSO BECKER 
Dr(a). MARIA LUCIA VITORINO BORBA 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr (a) . DULCE HELENA TRENTIN 

RR - 041979 / 91 - 7 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
SAO BENTO MINERACAO S/A 
Dr(a). FRANCISCO DE ASSIS FRANCA NETO 
JOSE GERALDO DOS SANTOS 
Dr(a). JOSE ROGERIO DE BARROS 

RR - 041996 / 91 - 1 • TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
BANCO REAL S/A 
Dr(a). GLAUCIO GONCALVES GOIS 
VITOR CESAR DOS SANTOS NORONHA 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR - 042102 / 91 - 9 TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
NELSON JOSE THOMAS E OUTROS 
Dr(a). GRACIANO JOAO ABAMBRES 
CIA ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP 
Dr(a). MARCIA HISSAE MIYASHITA 

RR - 042121 / 91 - 8 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
JORGE RIBEIRO AREIAS 
Dr(a). PAULO WOLL BANGER 
PETROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO S/A 
Dr(a). CELSO MENDONCA MAGALHAES 

RR - 042138 / 91 - 3 . TRT DA 2a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
MANOEL JUVINO DE CARVALHO 
Dr(a). DEVANIR DE JESUS. LAVORENTI 
FILEPPO S/A - INDUSTRIA E COMERCIO 
Dr(a). ANTONIO CARLOS S. LEONE 

RR - 042159 / 91 - 6 . TRT DA la. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Dr(a). ADELINO DOS SANTOS 
ROSELY MENEZES DA CUNHA MOUTINHO 
Dr(a). LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN 

RR - 042222 / 91 - 1 . TRT DA 3a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
BANCO NACIONAL S/A 
Dr(a). MARCOS PENIDO DE OLIVEIRA 
FLAVIO NUNES MONTEIRO 
Dr(a). LIBENICIO J. MUNDIM DA FONSECA 

RR - 042268 / 91 - 7 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
LEONICE RAZERA DO AMARAL 
Dr(a). JOSE LUCIO GLOMB 
BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE 
Dr(a). ALBINO JOSE DE BONI 

AI - 042789 / 92 - 2 . TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
SIDNEY PACIORNIK 
Dr(a). ROLAND HASSON 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a). NIVALDO STANKIEWCZ 

RR - 042790 / 92 - 1 • TRT DA 9a. REGIÃO 
MIN. SEMIRAMIS ARNAUD FERREIRA 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a). JORGE ALBERTO HENTGES 
SIDNEY PACIORNIK 
Dr(a). ROLAND HASSON 

Brasília, 24 de Fevereiro de 1992. 
JORGE ALOISE 

Diretor da Secretaria da Turma 

FORMULÁRIOS CONTÍNUOS 
FAÇA O SEU PEDIDO! UTILIZE NOSSAS VANTAGENS! 

Informações: IMPRENSA NACIONAL - SIG - Quadra 06 - Lote 800 
Brasília-DF - CEP: 70604 . 

Fone: (061) 321-5566 - R. 213 e 319 • Exclusivamente para Órgaos Públicos. 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

PROVIMENTO N9 01, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1992 

O MINISTRO JOSÉ AJURICABA DA COSTA E SILVA, CORREGEDOR 
GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, 

próprio 
I, do 
segundo 

designa-
cada uma 

CONSIDER ANDO que o uso obrigatório de carimbo 
para numeração das folhas dos processos estabelecido pelo Item 
Provimento nº 03/89 , de 02.06.89, desta Corregedoria Geral, 
d~poimento de várias Corregedorias Regionais, vem exigindo a 
çao nas JCJs de um runcionario exclusivamente para apo-lo em 
das folhas do processo, antes de numerá-las; 

, _ CONSIDERANDO, ainda, que é grande a carêncla de pessoal 
nos orgaos de lº grau de todo o pais, e que muitos deles estão asso-
berbados de processos; 

CONSIDERANDO gue a utilizaçãÇ? do referido carimbo é dis 
pensável, pois o importante e que a numeraçao seja feita em seqUênciã 
e seguida da assinatura do servidor encarregado do serviço; 

R E S O L V E tornar facultativo o uso do referido 
carimbo, mantendo a obrigação, porém, de observar os demais itens do 
Provlmento nº 03/89 . 

MINISTRO JOS~ AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor Geral 

RC-39.880/91.9 
Requerente: ESTADO DO CEARÁ. 
Requerido: JUIZ PRESIDENTE DO T.R.T. DA 71 REGIÃO. 

O ESTADO DO CEARÁ apresentou reclamação correicional 
contra ato praticado pelo Exmº Sr. Juiz Presidente do TRT da 71 ' Re-
gião, que ordenou a expedição de precatórios para pagamente imediato 
e/ou mandados de sequestro para cumprimento dos precatórios de nºs 277/ 
91, 278/91,~386/91, 390/91, 426/91, 472/91, 476/91 e 177/91, contra a 
SUPERI~TENDENCIA DE DESENVOLV!MENTO DO ESTADO DO CEARA, INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DO ESTADO DO CEARA, SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECI-
MENTO, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ E SECRETARIA DO 
INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ. Em resumo, aduz o seguinte: 

a) que, de acordo com a decisão proferida pelo Exmº Sr . 
Juiz Presidente do TRT da_7~ Região, nos autos dos pedidos de seques-
tro constantes dos precatorios acima mencionados, foi determinado o pa 
gamento imediato de quantias e/ou seqüestro de valores, bem como o blo 
queio no Banco do Estado do Ceará S/A de importâncias que montam ã 
Cr$ 79.748.775,15 (setenta e nove milhões, setecentos e quarenta e oi-
to mil, setecentos e setenta e cinco cruzeiros e quinze centavos) a se 
relJI depositadas em contas aberta~ em nome dos Exeqüentes, à. ordem do 
Juizo, para cumprimento de decisoes proferidas nos processos de recla-
mação trabalhista, ora em fase de execução; 

b) que as entidades a gue pertencem os Exeq~entes são 
autarquia~ e secretarias estaduais,~nao dispondo de condiçoes finan-
ce}ras proprias para arcar com dispendios pertinentes ao pagamento dos 
credito~ tr?balhistas referenc!ados, pois integrantes que sao da ~dmi­
nistraçao Publica Estadual estao dentro do conceito de Fazenda Publi-
ca a que alude o Art. 100, § lº, da Constituição Federal; 

c) que a exegese do referido Art. 100, da C.F., preve 
duas situ?çÕes diversas para a satisfação dos crédi~os devidos pela 
Fazenda Publica, conforme a natureza alimentar ou nao dos mencionados 
créditos. A diferença, constitucionalmente disposta, é que os créditos 
de naturez~ alimentar não deverão obedecer à ordem cronológica de sua 
apresentaçao para fins de pagamento, devendo, entretanto, serem apre-
sentados até o dia lº de julho, data em que serão atualizados os seus 
valores, para pagamento até o final do exercício seguinte, conforme 
preceitua o§ lº, do mencionado dispositivo constitucional . 

Por outro lado, em se tratando de créditos de natureza 
não alimentar, que também obedecerão à expedição do precatório respec-
tivo, observ?-se quanto aos mes~os o seu pag?mento exclusivamente na 
ordem cronologica de apresentaçao dos precatorios, na forma definida 
na parte final do Art. 100, da C.F. 

d) que o ato do Presidente do T.R.T. é atentatório à 
boa ordem ~rocessual , pois o pagame~to imegiato de quantias cobradas 
por precatorio e/ou seqüestro de valores so tem cabimento quando a re-
partição competente para receber as dotações orçamentárias e créditos 
abertos para pagamento de decisões judiciais contra a Fazenda Pública 
tiver desobedecido a ordem cronológica de apresentação dos precatórios 
ou a preferência estabelecida em favor dos créditos de natureza ali-
men tícia, o que, na hipótese, não ocorreu. 

Requer, liminarmente, a s~spensão da ~xecução dos man-
dados de_seqUestro ~ tendo em vista a ~rgencia da materia e por temer a 
d~cretaçao da erisao do gerente da ag~ncia do Banco do Estado do Cea-
ra S/A, pelo nao cumprimento da decisao judicial mencionada. 

O Ministro Corregedor Geral, apreciando a liminar re-
querida pelo Estado do Ceará, determinou, através do despacho de fls. 
02, a suspensão provisória das ordens de seqüestro relativas aos prec~ 
tÓrios retrocitados, até a decisão final da presente reclamação cor-
reiéi onal. 

O Requerido apresentou as informações solicitadas den-
tro do prazo reg i me~tal de cinco dias, conforme se constata pelo Ofí-
cio TRT-GP-748/91, as fl~. 55/57. 

E o relatorio. 
DECISÃO. 
1. Preliminarmente. 
A presente reclamação foi ajui~ada contra despacho do 

Exmº Sr. Juiz Presidente do T.R.T . da 71 Regiao, que ordenou a expedi-
ção de precatórios para pagamento imediato e/ou mandados de seqUest~o 
para cumprimento de precatorios~ A 

Tais despachos nao te1J1 sequer conteúdo decisério, nao 
passando, p9is, de despachos ordenatorios ou de mero expediente, cuja 

.. 
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f inali dade e , uni camente, impulsionar o processo , deles não cabendo , 
portan to , nenhum r ecurso, a teor do Art. 504 , do CPC, aplicáve l subsi-
d i ariamente ao p r ocesso trabalhista . 

Por outro lado , a ordem de seqüestro para pagamento de 
precatór i os , a teor do diêposto no Art. 100 , § lºL da C.F., s9 tem ca-
bimento quando a repartiçao para receber as dotaçoes orçamentarias e 
créditos abertos para pagamento das decisões judiciais contra a Fazen-
da PÚblica tiver desobedecido a ordem crono l ógica da apresertação dos 
precatór i os ou a preferência estabelecida em favor dos créditos de na-
tureza a l i ment í cia. Como inexiste nos autos a menor prova, ou mesmo 
alusão a tal desobediência, houve ato atentató r io à boa ordem proces-
sual . 

Cabível, pois , a r eclamação correicional. 
2. Mérito. 

decisões 
contra a-
Juiz Pre-

Mantenho meu entendimento , já manifestado em 
p r oferidas em outras reclamações correicionais apresentadas 

. tos praticados pela mesma Autoridade Requerida - o Exmº Sr. 
sidente do T.R. T. da 71 Região. 

O Art . 100 e seus §§ lº e 22, da C.F. de 1988, não al-
teraram, substancialmente, o que dispunham as Constituições anterio-
res, desde a de 1946, sobre os pagamentos devidos pela Fazenda PÚbli-
ca em virtude de sentença judiciária. , 

Estabeleceram apenas que "os credi tos de natureza ali-
nentÍc!a" não estão sujeitos à "ordem cronológica de apresentação dos 
Jrecatorios", o que s;gnifica que os mesmos tem prioridade de pagamen-
to sobre os demais creditos, ainda que apresentados depois. Demais , em 
nenhum ~omento falaram em "créditos trabalhistas", nem, declararam,que 
tais creditos se incluem dentre os de natureza alimentícia, materi a 
controvertida na própria doutrina. 

Verifica-se que o § 2º, in fine, é claro, ao afirmar 
que o Presidente do Tribunal só pode determinar o pagamento dos preca-
tórios, verbis: "segundo as possibilidades do depÓsi to ", ou seja, den-
tro dos limites das dotações orçamentárias e dos créditos abertos· re-
colhidos à repartição competente. Não afirmou que os créditos alimen-
tícios poderão ser pagos sem,dotação orçamentári? aberta especific?-
mente para eête fim. E principio conhecido e pacif!co de finanças pu-
blicas,que nao pode haver pagamento ~ela Fazenda Pub!ica sem verba or-
çamentaria prevista para tanto. Apropria Constituiçao, em seu Art. 
167, diz s~r vedada, verbis, "a r ealização de despesas,ou a assunção 
de.obrigaçoes direta~ que exçedam os creditos orçamentarios ou adicio-
nais". O mesmo principio esta reafirmado no Art. 169, que trata, espe-
cificamente, da "despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municipios". 

Por outro lado, o citado Art. 100, em seu § 2º, permite 
ao Presidente do Tribunal autorizar "o seqüestro da quantia necessária 
à satisfação do débito, fazendo-o incidir, exclusivamente, sobre o de-
pósito das dotações orçamentárias e créditos consignados ao Poder Ju-
jiciário para pagamento das sentenças e recolhidos à repartição com~e­
tente e, ainda assim, s~ houver sido preterido 9 direito de preferen-
cia ou prioridade do credito cobrado por precatorio. 

Fora de tais limites, que são ditados pelo princípio re 
publican9 segundo o qual não pode haver despesa pÚ9lica sem dot?çãõ 
orçamentaria correspondente, a ordem de seqüestro e um "erro de oficio 
ou abuso de poder" (v. MONIZ ARAGÃO, "A Correição Parcial", 1969, pági 
nas 76 e ss.), por mais bem intencionados que sejam os motivos que ~ 
ditaram. 

Ora, nos mandados executÓrios e/cu de sequestro, expe-
didos para cumprimento dos precat6rios nºs 277/91, 278/91 , 386/91, 
390/91, 426/91, 472/91, 476/91 e 477/91, do Exmº Sr. Juiz Presidente 
d9 T.R.T. da 1: Rçgião, e c~jas cópias se encontram às fls. 12/21, não 
ha seque'. al~sao a inobservancia, pelo Estado c9mpetente, da (>riorida-
de constitucional estabelecida em favor dos "credi tos alimentícios". 

_ Por tudo o exposto, julgo proc~dente a presente r ecl?-
maçao, tornando definitiva a ordem de suspensac dos mandados executo-
rios expedidos para pagamento imediato dos referidos precatórios. 

RC-44.324/92 . 2 

Intimem-se o Requerente e a Autoridade Requerida. 
Publique-se. 
Brasília, 21 de fevereiro de 1992. 
MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Corregedor Geral 

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS. 
Requerido: JUIZ PRESIDENTE DO T.R.T. DA 15! REGIÃO . 

D E S P A C H O 

Notifique-se o Requerido para que preste as iQformaçÕes 
devidas no prazo regimental de 5 (cinco) dias.' 

Indefiro o pedido liminar porque desacompanhada a re c la 
mação de cópias dos mandados de execução imediata ou de seqüestro con= 
tra os quais se insurge. 

. RC-37 .406/91.1 

Publique-se. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1992. 
MINISTRO JOSf AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Corregedor Geral 

Requerente: LEONARDO AUGUSTO DE ALMEIDA . 
Requerido: JUIZ PRESIDENTE DO T. R.T. DA 21 REGIÃO. 

LEONARDO AUGUSTO DE ALMEIDA apresentou reclamação cor-
reicional parcial_contra d~spacho proferido pelo MM . qui! Presi~ente 
do TRT da 2! Regiao determinando a republicaçao do acordao proferido 
pela Eg. 7ª Turma daquele,Tribunai no TRT-SP nº 21 . 190/89. ;>, em que li 
tiga contra VOITH,S/A - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS e que, julgando seus 
embargos declaratorios (fls. 23/25) esclareceu o acórdão de 2Q.05.91, 
da mesma Turma, que anulou o ato de sua dispensa e determin9u sua r~in 

t~gq1ção no em(>rego. Alega que a determinação de republicac;ào do acor-
dêo e incom(>ativel com o,momento processual atuêl, acarretando situa-
çao tumultuaria, pois alem de preclusa a argUiçao de nulidade da pri-
m~ira publicação, não co~petia à autoridade Requerida tomar tal provi-
dencia, mas, por prevençao , ao Tribunal Pleno, que vai dec ldir a res- 1· 
peito do mandado de segurança anteriormente ajuizado pela empresa. 

O despacho de fls. 83 indeferiu a liminar do Requerente 
pedindo que fosse sustada a referida republicação . 

O Requerido ap1 !sentou as informações solicitadas den-
tro do prazo regimental de circo dias, conforme se constata do ofício 
nº GP-257/91, esclarece~do qu e determinou a republicação a fim de que 
fosse sanada a irregula idade em razão de falha funcional e com base 
nos Ar ts. 794 e 795 , § lº, da CLT, razão pela qual entende não ter se 
operado a preclusão. Aduz, ainda, que não se verifica a "prevenção" a-
legada pelo Requerente , tendo em vista o que dispõe o Art. 76, do Re -
gimento Interno do TRT da 2ª Região. 

É o relatório. 
DECI SÃO . 
Reclama o Requerente contra o despacho do MM. Juiz Pre-

sidente 90 TRT da 2ª Região (fls. 82), que determinou a republicaçao 
do acordao proferido pela Eg. 71 Turma daquele Regional, no processo 
TRT-SP nº 21.190/89.2, em que litiga contra VOITH S/A - MÁQUINAS E E-
QUIPAMENTOS . 

Alega que tal despach~ atenta contra a boa ordem pro-
~essu?l porque importa e~ r eabertura do processo de conhecimento, com 
prejuízo dos atos execu torios ja praticados . 

Todavia, conforme já insinuado no despacho de fls. 83, 
que indeferiu a liminar requerida, informado pelo Requerido às fls. 
86/87 e comprovado nos autos, a primeira publicação do acórdão foi fei 
ta,a 17.07. 91 , mas dela não constou o nome dos novos advogados consti~ 
tuidos pela empresa, que tinham sido informados por petiçao por ela 
ajuiza9a e protoçolizada em 15 . 07.91, ou,seja, dois dias ~ntes da pu-
blicaçao, cuja copia foi juntada pelo proprio Requerente 2s fls. 79. 

. Sendo assim, o despacho impugnado, juDtado t?mb~m pelo 
Requerente as fls. 82, e_que_determinou a republicaçao do acordao, por 
que da primeira publ!caçao nao constara os nomes dos Dº~os advogados 
da empresa, constituídos pelo instrumento de procuraçao de fls. 80, 
fato nao contestado pelo Requerente, obedeceu ao disposto no § lº, do 
Art. 236 ,_do CPC, que comina de nulidade a publicação de intimação, 
da qual nao conste, verbis, "os Domes das partes e de seus advogados, 
suficientes para sua identificaçao". -....Ili 

Não ocorreu, portanto, o alegado ato atentatório à boa ~ 
ordem processual, em que pese suas inevitáveis consequências, pois o 
Requerido limitou-se a observar disposição legal, para prevenir a nu-
lidade do processo a partir da publicaçao viciada. 

querido. 

Julgo, pois,,improcedente a r~clamação. 
Remetam-se copias desta decisao ao Requerente e ao Re-

Publique-se. 
Brasília, 21 de fevereiro de 1992. 

MINISTRO JOSf AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Corregedor geral 

Superior Tribunal Militar 
~~~~~~~I 

Secretaria do Tribunal Plenó . 

ATA DA 7ª SESSAD, EM 20 DE FEVEREIRO DE 1992 - QUINTA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXÉRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Antônio- Carlos de Seixas Telles, Paulo César Ca-
taldo, _Aldo Fagundes, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Jorge 
Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cherubim Ro-
sa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo Pires 
Gonçalves e José do Cabo Teixeira de Carvalho. 
Ausentes os Ministros Raphael de Azevedo Branco e George Belham da Mot-
ta. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Dr§ Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- HABEAS CORPUS 32.818-1 - AM - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. PA 
CIENTE: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA NERY, civil,preso, alegando constran 
gimento ilegal por par' e do Juízo da Auditoria da 12ª CJM, pede a con= 
cessão da ordem para s posto em liberdade mediante alvará de soltura. 
Impetrante: Dr Joáo T~ s Luchsinger.- POR UNANIMIDADE o Tribunal co-
nheceu do pedido e der u a ordem, por perda de objeto: em face da de-
cretação da prisão preve ~ tiva . 
- RECURSO CRIMINAL 6. 007-9 - RJ - Relator Ministro Antonio Carlos de No 
gueira. RECORRE NTE: o MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 2i Huditoria 
da Aeronáutica da 1ª CJM. RECORRIDA: A Decisão do ExmQ Sr Juiz-Auditor 
da 2ª Auditoria da Aeronáutica da 1ª CJM, de 16 . 10.91 na parte em que 
rejeitou a denúncia oferecida contra os Sds Aer FRANCISCO BARBOSA DOS 
SANTOS FILHO e RODNEY RODRIGUES BITTENCOURT,como incursos no art 235 do 
CPM.- POR MAIORI A, foi dado provimento parcial ao recurso para cassar o 
despacho recorrido na parte referente aos denunciados Sds Aer FRANCISCO 
BARBOSA DOS SANTOS FILHO e RODNEY RODRIGUES BITTENCOURT, remetendo-se o 
processo ao MPM, para que este, na conformidade do § 1Q do art 78 do 
CPPM, ofereça suas razões de convicção. O Ministro EVERALDO DE OLIVEIRA 

1 
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REIS dava p~ovimento ao recurso para, cassando o despacho recorrido, re 
ceber a denúncia, determinando o prosseguimento do feito. -

~ 
- APELAÇAO 46.562-8 - MG - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. ~PELANTE .: · O MI-
NIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 4ª CJM. APELADA: A Senten 
ça do Conselho de Justiça do 411 Batalhão de Infantaria Blindado, de 28 . 08. 91--;-
que absolveu o Sd Ex FABRICIO SEDLMAYER CATTA PRETA, do crime previsto 
no art 183 do CPM. Advª Drª Ângela Maria Amaralaa Silva. (SESSAO SECRE-
TA}. 
- RELATÓRIO DE CORREIÇAO 081-3 - DF - Relator Ministro Eduardo Pires Gon 
çalves. O EXMll SR JUIZ-A~DITOR CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR encaminhi 
o Relatório da Correição realizada nas Auditorias das 3D e 51 CJMs.-
POR UNANIMIDADE, foi aprovado o Relatório, anotando-se as sugestões per 
tinentes à competência do Tribunal. (PRESID~NCIA DO MINISTRO ANTONIÕ 
CARLOS DE NOGUEIRA,VICE-PRESIDENTE,NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
- PETIÇAO 430-7 - BA - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de Carva-
lho. REQUERRN~E6~ . SAMUEL FAINSHTEIN e SYLVIO GUIMARAES LOBO, civis, re 
querem o ajuizamento de Ação Penal Privada Subsidiária contra o BrigadeT 
ro-do-Ar CARLOS S~RGIO DE SANT'ANNA C~SAR , como incurso nos arts 215 e 
216 do CPM. Advs Drs Celso Franco de Sá Santoro e Raul Chaves Fil ho .-
Retirarlo de pauta, tendo em vista o art 490 do CPPM. 
A Sessão foi encerrada às 17:20 horas . 
Processos em mesa 
Apelação 46.566-9(GB/AF)1i Aude x Proc 011 / 91-2 Advs Clarice do N.Costa/outra 
Embargos 46.205-1(EG/GB)31/2ª 010 / 9D-9 Adv Reinaldo Silva Coelho 

ATA DA 121 AUDI!NCIA PUBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte e um dias mês de fevereiro de hum mil novecentos e no-
venta e dois, às treze horas e quinze minutos, em audiência pública, 
realizada no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ HALTA COELHO, 
Diretor da Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE 
CARVALHO, Supervisora da Seção de Processo Judiciário, de ERNESTO 
GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência do STM, por S Ex• o 
Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente do Supe rior 
Tribunal Militar, foram distribuidos, por sorteio, os seguintes proces-
sos: 
AÇÃO PENAL ORIGINARIA 
45-9-BA - Requerente : SAMUEL FAINSTEIN e SYLVIO GUIMARÃES LOBO, civis 
requerem o ajuizamento de Ação Penal Privada subsidiária contra o 
Brigadeiro-do-Ar Carlos Sergio de Sant'Anna Cesar, como incurso nos 
arts 215 e 216 do CPM. ADV S Drs Raul Chaves Filho e outro. RELATOR: Min 
Dr Eduardo Pires Gonça lve s. 

OBSERVAÇÃO: Distribuída anteriormente (Ata da 41 Audiência 
Pública de Distribuição de Processo, de 24 de janeiro de 1992, publica-
da no Diário da Justiça n • 22, de 31 de janeiro de 1992, fls. 314),como 
Petição n• 430-7. 

Redija sem medo 
Tudo sobre redação e 

comunicações oficiais abordado 
de forma simples _e didática no 

MANUAL DE REDAÇÃO 
DA PRESIDÊNCIA DA 

REPÚBLICA. Os aspectos 
ortográficos e gramaticais, a 

técnica legislativa, conceitos e 
elaboração de atos normativos 

e processo legislativo. 
Acompanham exemplos 

e modelos. 

l 

APELAÇAO 
46.620-7-PA - Apelante: JOÃO DO CARMO E SILVA JÚNIOR, Sd 
a 02 meses de prisão, incurso no art 241 do CPM. Apelada: 
Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da Ba CJH, 

FN, condena do 
A Sentença do 
de 13. 01. 92. 

ADV Dr• Suely Pereira Ferre ira. RELATOR: Min Alte Esq Luiz Leal 
Ferreira. REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 
EllBARGOS 
46.211-6-BA - Embargante: RICARDO LU!S ABREU DO COUTO, lR Ten do Ex. 
Embargado: o Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 26.09.91. ADV Dr• 
Ronilda Noblat. RELATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. REVISOR: Hin 
Alte Esq José do Cabo Teixeira de Carvalho . 
46.443-7-RJ - Embargante: -RUBENS RODRIGUES SA SILVA, Taifeiro da 
Aeronáutica. Embargado: O Acórdão do Superior Tribunal Hilitar, de 
14.11.91. ADV Dra Janete Zdanowski Ricci. RELATOR: Min Alte Esq Raphael 
de Azevedo Branco. REVISOR : Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
REPRESENTAÇÃO DE INDIGNIDADE P/O OFICIALATO 
24-5-SP - o Exm• Sr Procurador-Geral da Justiça Militar, representa ao 
STM, visando a Declaração de Indignidade para o oficialato do Cap Ten 
Mar JOSt VALDI DE MENESES com a consequente perda do posto e patente. 
RELATOR: Min Ten Brig do Ar Jor ge José de Carvalho. 

Às treze horas e vinte e cinco minutos, 
;stribuição. 

foi encerrada a 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 13• AUDikNCIA PÜBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS 

Aos vinte e cinco dias mês de fevereiro de hum mil novecentos e 
n?venta ·e dois, às doze horas e quarenta minutos, em audiência pública, 
realizada no Gabinete da Presidência, na presença de LUIZ HALTA COELHO, 
Diretor da Diretoria Judiciária, de AMtLIA OLIVEIRA DE ANDRADE 
CARVALHO, Supervisora da Seção d~ Processo Judiciário, de ERNESTO 
GUSTAVO SCHILD , Secretár io-Geral da Presidência do STM, por s Ex • o 
Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presi'dente do Superior 
Tribunal Militar, foi distribuido, por sorteio, o seguinte processo: 
HABEAS CORPUS 
32.827 - 0-SP - PACIENTE: AMARILDO CARLOS MATHEUS, Sd Ex, prea o à 
disposição da l• Auditoria da 2• CJM, alegando constrangimento ilegal, 
pede a concessão da ordem para que seja posto em liberdade. IHPETRANTE: 
Dr Mario de Carvalho de Vale Filho. RELATOR: Hin Dr Aldo da Silva 
Fagundes. 

As doze horas e quarenta e cinco 
distribuição. 

minutos, foi encerrada a 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretaria do . Tribunal Pleno 

Aquisições mediante cheque nominal 
à Imprensa Nacional, SIG - Quadra 06 - Lote 800 

Brasília-DF - CEP: 70604 

:::::::::::::::: Seção de Assinaturas e Vendas (DICOM/SEAVEN) :~::::::::::::::::;:~ ··:~::;:;::::::::*:::§ 
f~J;;;t Fones: (061) 226-6812 e 321-5566 R. 305/309/314/317 ~~W~füf :%ni 
~;~;~;~;~;~;~~t;:~:======::::::;========:~:::~=:=====;========:=======~~==:====:==========:======:=:::=:=::===============:::3:=:=::::===========:==~==:::==============~======:===~=~=:=============~~~;~~;fü~~~;~;~=~==·· . _ . . • :·a 

• 



2162 SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA QUINTA-FEIRA, 27 FEV 1992 

Mantenha-se informado. 
RENOVE SUA 
ASSINATURA! 

'"'O' AfENÇA . feita 
'"'o deve ser P 

A renovaça. 15 diaS 
d~ncia de 

com antece e 


